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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2021.0457085 - PROAD

 
Em 09 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Ivo Mottin Demiate, Pró-reitor de Assuntos
Administrativos, em 09/04/2021, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.uepg.br/autenticidade informando
o código verificador 0457085 e o código CRC 0315D864.

                                                                                                                 O  PRÓ-REITOR  DE  ASSUNTOS 
 ADMINISTRATIVOS,

                                                                                                                  no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, R E S O L V E:

 

TORNAR PÚBLICO  que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, assume a
prestação dos serviços de abastecimento da frota de veículos do estado do Paraná a partir do dia 11/04, 
sendo  que todos os órgãos/usuários responsáveis por abastecimento e manutenção dos veículos sob sua
responsabilidade devem comparecer na Coordenadoria de Logística/PROAD para a troca do cartão veicular,
visto que o anterior não será mais válido a partir do dia 11/04, ficando sob a responsabilidade dos condutores
todos os pagamentos de eventuais abastecimentos realizados indevidamente com o cartão veicular da
empresa anterior – MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA.

 

P.R.A

 

                                                                                            Ivo Mottin Demiate

                                                                                                 PRÓ-REITOR
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